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Art. 6." O despacho será feito pela Iórma segui nte:
O importador ou expor tador, ou despacha nte, assignará uma declaração com a

descripç ão dos seus generos e o va lor qu e ell es têem n'nquelle porto; c sendo {} respe
ctivo Offi cial da AlfFlOdegu de opinião (Iue o avaliação é regular, po r olla se contarão
os direi tos, de vendo a decla rnção ser assignada pelo referido Empregado, rubricada pelo
Chefe da Alfa ndeg», e archi vnd».

No casa que o dito Offi cial seja de opinião que a avaliação é prejudi ci al aos in
tcresses da Fazenda, o Chefe da Alfandega nomeará um outro Em pregado como Lou
vado, e o Des pa chante outro individuo pela sua parte, e se ndo o laudo d'estes confor
me, será desde logo adoptado: no caso porém que não concordem, o referido Chefo
arb itrar á dentro dos dei, laudos o va lor sobre o qua l se fará o des pac ho.

§ un ico, Se o Despachante se julgar lesado por esta ultima decisão, pod erá. de 
pois de ter deposi tado os direitos, recorrer para fi J un ta de Fuzende da Provincia, que
resolverá defi nitivamente, publi cando no Boletim do Governo i1 sua resol ução.

Art . 7." Sempre que o Chefe do Al fandega entender que na avu liaçno para contar
os direitos ha gnn'e prejuizo para a Fazenda, poderá exigir, quando seja possível , que
os direitos sejam pagos nos proprios generos ou mercadorias, ou alterar a mesma ava
li ação. fi cando salvo ao Despachante o direi to consignado no § unico do "r tigo ante
cedente.

Art. 8." As bebidas espiri tuosas e fermentadas pagarão por importaçno os mesmos
direitos estabelecido, na Pauta actual da Provi neia.

Ar t, 9," Qua ndo as merccdorias o generos importados na Alfa ndega do Arnbriz
forem subsequentemente exportados po ro fóra d' nq uelle Districto, prestarão os Des pa
chan tes fi an ça ao completo pagamen to dos direitos o que os di tos generos e mercad o
rias são obrigados (lcl ;) Pauto actual da mesma Prov incia ,

Ar t, 10.' Os E mpregados da Alfondega perceberão, a titu lo de gratific açno, 5
por cento de todos os rendi mentos liquides que n'ella se arrecadarem para a Fazenda ,
e os emolumentos que forem estabelecidos.

§ uni co, A percentagem de que trata este artigo será dis tr ibnida pelos mesmos
Emproga dos na proporçã o dos seus ordenados,

Art. 11." O Governador Geral, ouvindo a J unta de Fazcnde e o Adminis trado r
da A!fandega de Loa nd-, lHe proporá o systema de o l'ganisaç~o da Alfandega do Arn 
briz, cm que se co mpreheuda o quadro de seus Empregados, c os emolume ntos que
cllcs devam perceber ; prnpondo-Me igual mente os Regulamentos necessarios, assim panJ
o despacho, como pa ra todo o mais serv iço d'aquella Casa Fisca l,

Arl. 12." Ficam salvas as estipulações dos Trotados vi gentes, relati vas ás vanta
gens concedidas [lOS navios das Na ções com qu e Portuga l se acha ligado por esses Tratados.

Art, 13." O prese nte Decreto, na parte cm qlle est abelece ti percepção de di reitos,
só começa rá a ter execu ção um anno depois da sua publicação 0 0 Diarjo do Governo.

Arl. • 4.° Fica revogndu toda II Legislação em contra rio.
O Visconde de Sá da Banrleira , Par do Reino, l\1 ioistro e Secretario d' Estndo dos

Negocias da Murinhll o Ultra mar. assim o tenha entendido c faça executar. Paço, ' em
6 de Outubro de 1856,= IIE1 .= Visconde de Sá da Bimdeira.

No Diario do Governo de n de Ou tubro, N.o ~3 0,

1.' Direcção - 1.' Repartição,

Sonrle-Me presen te a representação em qllO a Junta de Parochia c habi tantes do
Fregueziu de Golfar , c de ou tra s circumvisinlus , 110 Concelho de Sa ttam, expondo a
fa lto de escolas de inst rucção prim aria. pedem o estabelecimento de uma cadeira de
si milhunte disci plina na dita Freguezia;
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